
 
 
 

 
 

 
 

 

 
 
 

Sooretama, 19 de março de 2026. 
 
INDICAÇÃO:   /2026 
 
ASSUNTO: IMPLANTAÇÃO DE UM PONTO DE APOIO À SAÚDE NA COMUNIDADE DE 
JUERANA A. 
 
O Vereador MARQUINHO COGNOLATO, vem por meio deste indicar na forma regimental e 
após ser ouvido o plenário desta casa, seja encaminhada a presente indicação ao Executivo 
Municipal para que seja providenciada junto à Secretaria competente para que seja feita a 
implantação de um ponto de apoio à saúde na comunidade de Juerana A.  
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
A presente indicação atende a uma demanda antiga dos moradores da comunidade de 
Juerana A, que enfrentam dificuldades no acesso aos serviços básicos de saúde, tendo que se 
deslocar para outras localidades para receber atendimento. 
Essa realidade acaba prejudicando o acompanhamento adequado da população, 
principalmente de idosos, gestantes, crianças e pessoas em situação de vulnerabilidade, que 
muitas vezes encontram obstáculos como distância, falta de transporte e limitações financeiras. 
A implantação de um ponto de apoio à saúde na comunidade permitirá aproximar os serviços 
públicos da população, possibilitando atendimentos básicos, acompanhamento de pacientes, 
realização de campanhas de vacinação e ações preventivas, além de servir como suporte às 
equipes de saúde do município. 
Trata-se de uma medida de grande relevância social, que contribuirá para a melhoria da 
qualidade de vida dos moradores, promovendo mais dignidade, acesso e eficiência no 
atendimento à saúde. 
Além disso, a iniciativa também auxiliará na redução da demanda nas demais unidades de 
saúde, fortalecendo a organização e o funcionamento da rede municipal. 
Diante do exposto, solicito a atenção do Poder Executivo para o atendimento desta importante 
demanda. 
 
 
Atenciosamente, 

 

MARCOS COGNOLATO 
vereador 
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